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REABILITAÇÃO COMO FIM DA PUNIÇÃO ESTATAL NO DIREITO PENAL
BRASILEIRO: PORTA ABERTA PARA UM DEBATE SOCIAL

RAMIRO FERREIRA DE FREITAS,

O presente trabalho pretende expor traços parcialmente desenhados do processo de retomada e inquietação
conferido pelo ideal reformador do agente infrator. Não foi além das cláusulas mestras generalizadas pela
tópica jurídico-penal. Suplantados foram correlatos empenhos por julgamentos imediatos e abordados serão
pontos sobressalentes alijados no tom mais radical. Recentemente ganhou objetividade a imputação ‘heurística’
– o que, desde logo, autoriza advertência à mente arguciosa objetiva. Outra finalidade deste texto reside em
discorrer sobre a Lei nº 7.210 de 1984 como instrumento garantidor dos direitos basilares pertencentes a
quem  teve  seu  livre  ânimo  dissuadido  provisoriamente  da  ininterrupção.  Finalmente,  medidas  acharam
respaldo para tentativa de resolução da problemática sancionadora racionalizada pelo Código Penal seguindo
hipotético constructo coletivo.O estudo tem por objetivos gerais: 1) Obter dados exatos acerca da reabilitação e
suas reais implicações e 2) considerar em maneira desprovida dos habituais rigorismos e preconceitos o
nivelamento  das  práticas  ‘humanizantes’  em  relação  ao  apenado.Trata-se,  esta  síntese,  de  pesquisa
bibliográfica, pois pretende abordar fundamentos de criminologia sob enfoque critico-reflexivo e, ao longo de
sua evolução, incorporar conhecimentos advindos de análises investigativas complementares (estudo de caso e
direcionamento específico). O projeto pretende possuir caráter qualitativo-quantitativo, Com tema análogo já
se apresentou comunicação direcionada à disciplina Execução Penal, componente curricular optativo do curso
de Direito da URCA.Diante do exposto, considerando o complexo arcabouço teórico e, igualmente, à vasta
bibliografia pesquisada, não se conteve o âmbito inquiridor em simplesmente traçar linhas sinuosas e deixá-las
sem contornos bem definidos. Antes, perante o urgir dos tempos e a polêmica penal inflamada, deve haver
continuidade do espírito transformador intransigente com as puras regras inertes.
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